
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MIJNICIPAI, DE DIVTNA PÀSTOR;A,

CoNTRATAÇAO TEMPOR,,ARTA

PRESTÀçÁO DE SERVrçOS TElrpORÁRrO COMO AIrXrrrÀR DE

DATA: 10 de março de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988,
Lei Municipal n. " 27-4/2021,.

CONTRÀTADO (A) : Juscinara Santos Oliveira

coNrRAro: r,r"-!SZzozs

VALOR MENSAL: R§ 1.578,00 (mí7 quinhenXos e dezoiXo) .

VALOR GLOBAL: Rf 74.724,60 (quatorze tui7, seteceâXos e winte e
qaaXro reais e .ge.s.sêJlta cenXavos ) .

JORNADA: th (oito) horas diárias / 40h (qaaÍenXa) In.oras
seoranais .

PraÇa da Matriz, Centro Di.,/rna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 13. 108. 733,/0001-96

OBJETO:
cozrNltÀ



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE TTURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

TERMO DE CONTRÀTO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESS iDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 274/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRÃM A PREFEIrI,RÀ
MT'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORÀ E

Juscimara Santos Oliveira.

Pêlo presente instrumento particular de contrato de trabafhÔ por

tempo determinado e na mefhor forma de direlto, reuniram-se de

um ].ado a PREE:EISURÀ MT,NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR]AI PESSOA

juridica de direito púbLico, CNPiI: 13 - 108 . 733/0001-96, neste ato

representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINA GOMES RODRIGITES VIEIRÀ, brasifeira, casada, portadora

do cPF sob o n." 081.605.3?4-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoado Bomfim, Divlna Pastora/SE, CEP 49'650-000,

doravante denominado COIüIRÀTANIE, e do outro lado, iluscimara

Santos Oliveira, brasileiro, maior e capazt ÀIIXILIÀR DE cozINHÀ,

residente e domici.Ilado na Rua f, Zona Ruraf, Povoado Manlçoba,

Dj-vina Pastora/SE, portador de RG a-" 22111 98-6 SSP/SE e CPE no

I02.g04.525-91, doravante denominado simpfesmente de

CONERÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇào do serviço

previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art.3T,incisolx,daConstituiÇãoFederafdel9SS,emharmonÍa
com a Lei Municipal n.o 2L4/2021 , objetivando suprir necessidade

de excepcional ínteresse público para realizaçâo de serviços

técnicos profisslonais como AUXILIAR DE COZINHA/ considerand

cf áusu.Ias abaixo :

Centro Divina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 13 . 108 . ?33/0001-96
PraÇa da Matriz. 49.650-000



ESTADO DE SERGIPE
PRETEITT'R;à MT'NICIPÀL DE DIVINÀ PASTORA

CLÀUST'LÀ PRIMEIRJA - DO OB.fETO

O CONTF"ATADO se obriqa ,l
AT XILLAR DE COZLNHA, Iotaoo

serviços profissionais de
Municipal Maria de Lourdes

prestar
na Escola

Cardôso Costa.

CTAUSIII.A SEGI]NDÀ - DA .]ORNÀDÀ

O CONÍRiÀTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias ,/e 40h (quarenta) horas semanais,
do municipio ou outro 1oca1, conforme necessidade.

Parágrafo segrundo. As horas
definida ou atlvidades
proporc iona Imente, acrescidas
nos moldes do inc. XVI do art.

que ultrapassem a
extras serão

de 50? em relaÇão
7o da Constituiçâo

de Bh

na sede

da carga horá r r.,
correspondente às
apresentaÇão de

carga normal
remune rada s

a hora normal,
Eederal.

Parágrafo Pri.mêiro. Em caso de não cumprimento
total, pode a CONTRÀTANTE descontar o vafor
horas não trabalhadas, exceto quando da
j ustificativa plaus ivel .

ciliuSULÀ TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 21

(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos quÉ.

deram origem à contratação inicial, na forma Art' 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art' 2o da

leí 214/2027.

Parágrafo Priaeiro. Nos
041 /2019 e com ô termo de
n"201981400025, as Partes
imediatamente rescindido,

termos do
ajustamento

acordam que

do decreto n. o

conduta (TAC) Processo
art.

de
o presente contrato sera

fixado na presente cláusuIa
independente do Prazc. de vigência
e de notificaÇão, caso venha a ser

reallzado e concluído o Concurso PúbLico com vagas para as

mesmas funÇÕes, desde que haja a convocaçâo e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma,
c1áusuJ-a, o (a) contratado (a)

acordam que, incidindo a Presente
não possui qualquer direito

indenização referente ao prazo remanescente para conclus

Ceitrc Divina Pastora/SE CEP:

cNP,r: 13. 108. 733,/0001-96
PraÇa da Mat ri z, 49.650-000

§



pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fôra
dele.

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUB,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOF"A

§2". Será
percentuais
quando a
previstas na
e Emprego.

§3". os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneração for vinculada ao saLário mínimo e o mesmo sofrer
alteração.

crÁusuLA sExTA - DA DOTAçÀO ORÇÀT'{ENTÁRIA

Parágrafo Segrundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem dj-rej-to à indenizaÇão, desde que iustificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CIÀUSUI.A QUÀRTÀ - DA LEGr S].ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legai:-
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas rel-ativas a

esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art' 37,
inciso IX, da Constituição Federal de 1988.

crÁusrll.A QUTNTA - DO PREÇO E FORMA DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará AO (À) CONTRATADO(À), em remuneraÇão aos

serviços contratados a importância de R§ 1.518 íEiI quinbeD.tos e

dêzoito) por mês, a título de salário, perfazendo o valor global
do contrato em RS 14.124,60 (quatorzê mi1, setêcêntos e vinte e

quatlo reais e sêssenta centavos).

§1o. Excepc ionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇã'
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de lornada.

acrescida de adicional de insal-ubridade, em

de 10%, 203 ou 4O%, conforme Õ grau de exposição,
atividade desenvolvida esti-ver fistada naquelas

Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho

Centro - Divina Pastora/SE cEP:
cNPr: 13.108.73310001-96

PraÇa da Y\atríL, 49.650-000



ESTÀDO DE SERGTPE
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE DIVINÀ PASTORJA

A despesa prevista na C1áusu1a Quintê deste pacto correrá por
conta da seguinte dotação orçamentárla, constante do orÇamentu
para o exercício financeíro de 2025.

15 0 010 01
IdentificaÇões
das despesas
com manutenÇão
e
de s envo lviment o
do ensino

CI,AUST'TÀ SETI!4A - DÀS RESPONSÀBILTDÀDES DÀS PÀRTES

DO A coNTRjaTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamentê as dêterminaÇÕes
Municipal de EducaÇão e Cultura atender
Projeto a que está vinculado;

da
às

Secretaria
normas do

b) Reafizar suas atribu.iÇões com
executando suas atribuj-çôes
Decreto Municipal n." 150/2013;

prof i ssão, qual seja,

e) Inici-ar e concfulr os

profisslonalismo,
especlflcado no

ética e
conforme

c) Manter o COIiITRiÀTÀNTE livre de quaisquer reívindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decor rente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibifidade com as obrigaÇÕes por ele assumidas, todas
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua

AUXILÍAR DE COZÍNEA.

serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTANTE:

PraÇa da Matriz. Centro Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 1OB . 733,/0001-96

I'NIDÀDE
oRÇÀr.4ENTlíRrÀ

ÀçAO E],EMENTO DE
DESPESÀ

EONTE DE
RECT'RSO

002005
Secretaria
Municipal
EducaÇão
Cuftura

de
e

2032
Manut enÇã o
Serviços
Secretaria
EducaÇão

dos
da
de

31900400
ContrataÇão
por Tempo
Dete rminado

t-*-"



ESTADO DE SERGIPE
PREFE I TI'R,A Idt'NIC I PÀL DE DIVINÀ PASTOR;A

a) Col-ocar à disposição do(a) COIIIRAIÀDO (À) todos os elementos
necessár.ios ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscalj-zar e acompanhar a CONTRÀTADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CLÁUSuI,A O]TÀVA _ DÀ RESCISÃO

Poderá a PREFEITT B,à Ut NICIPÀI DE DfVINÀ PÀSTORÀ rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusula sexta;

b) se ocorrer
mun j-cipal n

alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
2027;

c) se houver a nomeação de candldatos no concurso

previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que caj-ba qualquer

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

púb 1i co

tipo de

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

CI,AUSULÀ NONÀ DÀS OBR]GAÇôES PERT]NENTES À LEI GER;AT DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na

Lei n" 13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral- de ProteÇão de

Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declarry{o/

"" o' "::','.":: ;.:; ..".r.rr.?,.,;:iJ;;ã;.i:8, cEp: 4e. 650-000,-W

ô,' 1P'*



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJtr

CLÀUSUI,A DECI!iN- VINCI,I.O

Este côntrat-o nãô
trabalhista.

CI,AUSI'LÀ DECTMA PRIMEIRJA - DO FORO

Fica eleito o foro da COIiíARCÀ DE DMNA PÀSTORA, Estadô de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mals privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvldas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, 70 / 03 /2025 .

'R-

IZÀBEL CRISTINA GOMES RORIGI'E S VI RÀ

gerará, em hipótese a.Iguma, qualquer víncu1o

Pre rta Muni

a do Carmo Santos Lima
Secretária Municipal de Educação e Cultura

luxrr,^-,o. qnn§o, otr\nui,o
U Jusci-mara santos Oliveira

702.904.525-91
CONTRATADO

.1

Testemunha:

lJa,.,o.., Rrtit'r/). nkt,ri,.-ol, LJ CPE:

6 6V . szÇ. 6sqg J

f

PraÇa Matriz, Centro Divina Pastora/'SE - CEP

cNP.r: 13. 108. ?3310001-96
49.6s0-000

CPF:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RÀ UIJNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORA

EDITÀI DE PI'BLICÀÇÀO

o trn{Do Mt NrcrpÀr DE uoucaçÂo DE DrvrNÀ pAsroRA, EsrÀDo DE
SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr". Malie do Carmo
Santos l,ima, torna público que firmou CONTRjàTO com a Senhora
,fuscimara Santos O]-iveira, objetivando a prestaÇão de serviços
como ÀUXII,IÀR DE COZINIIÀ, pelo periodo de 09 (nove) meses e 2l
(vinte e ra ) dias, pe.Lo valor mensaf de n$ 1 . S19, OO (aiI
qui.nhentos e dezoito), perfazendo o valor global em R$ 14.124,60
(quatroze mi1, sêtecentos e vinte ê quatro reais ê sessênta
centavos) . O presente Edital deverá ser afixado no local
costumelro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabêlecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual.

Divína Pastora/SE, 10 de março de 2025.

t'Íaría do Carmo Santos LiEa
EducaÇão e Cultura

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastcra,/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108. 73310001-96

Secretária Municipal de

ft,


